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Tema: 
071 

 

Processo(s): 
RRAg-000031-
72.2024.5.17.0101 

 

Questão Submetida a Julgamento: É devida a multa do art. 477, § 8º, da CLT 

quando há reversão da dispensa por justa causa em juízo? 

Tese Firmada: É devida a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT no caso de 

reversão da dispensa por justa causa em juízo. 

Situação do Tema: Mérito Julgado. 

Assunto: Rescisão do Contrato de Trabalho (13949). Verbas Rescisórias (13970).   

Multa do Artigo 477 da CLT (14000). 

Referência Legislativa: Art. 477, §8º, da CLT e Súmula nº 462 do TST. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 24/3/2025.  

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto: 

Classe Processual: RRAg (11882).  

Data do Julgamento do Tema: 24/3/2025. 

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado:  
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